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INDICAÇÃO N.º 142/2025 
 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, que sejam adotadas providências quanto à segurança dos 

brinquedos instalados na Praça Municipal, realizando vistoria e manutenção 

preventiva a fim de evitar acidentes e garantir o bom estado de conservação, e 

ainda, que seja designado monitor para acompanhar e zelar pelo uso adequado dos 

brinquedos, principalmente nos finais de semana, quando há maior concentração 

de crianças no local, assegurando maior segurança e tranquilidade às crianças, 

pais e responsáveis. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se faz necessária em razão do grande fluxo de 

crianças que frequentam a Praça Municipal, especialmente aos finais de semana, 

período em que a presença de um monitor se torna ainda mais essencial para 

orientar quanto ao uso correto dos equipamentos e prevenir situações de risco. 

Ressalta-se que já ocorreram acidentes no local, evidenciando a necessidade 

urgente de medidas preventivas, como a vistoria e manutenção periódica dos 

brinquedos, além do acompanhamento por profissional responsável, garantindo, 

assim, um ambiente seguro e adequado ao lazer infantil. 

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 04 de agosto de 2025. 

 
 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 


